
I LE I N'? 856, DE 18 DEOüTiJBRÕ DE 1984.
i "Concede perpetuidade a sepultura onde se acham'
inumados os restos mortais de DJALMA BARCELLOS I
SARMENTO".

A CAMARA MUNICIPAL DE NOVA IbUAÇU,PCR SEUS kEPRE
~ENTAN,=S L~GAIS ü~CRETA E EU SANCIONO A SEGUIN~

TE L!':. A IQ' d'do 'dade -. rt.. - Fica conce I perpetul a
sepultura n'? 876, Quadra 17 do Cemitério de No~a

Iguaçu onde se acham inumados os restos mortais'
de DJALHA BARCElLOS SARH~NTO,

Art. 2'? - A família de DJAlMA BARCELLOS'

SARMENTO ficam assegurados todos os direitos de
correntes da perpetuidade de que trata o artigo'
p receden te.

Art. 3'?- Esta lei entrará em vigor na I
data de sua publicação.

Art. 4'? - Revogam-se as disposições em
cont rário.'

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU,18 DE OUTU 

BRO DE 1984.

PAULo" 1\NltNIo IKNE NE'ID
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